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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO
CASA EPITÁCIO ALENCAR


MOÇÃO N° /2018

O Vereador que este subscreve, no uso das legais atribuições e satisfeitas às formalidades regimentais, vêm apresentar a MOÇÃO DE PESAR a família da Sra. Genilza Ramos Freire de Barros, nascida no dia 29/02/1944, que em vida residia no Distrito de Umãs,  pelo seu falecimento, ocorrido no dia 12 de maio do decorrente ano. 
Art. 1º - Ficam registrados nesta Casa Parlamentar, Votos de Pesar aos familiares da mesma.
Art. 2º - Da decisão deste Legislativo dê-se ciência aos familiares do  falecimento.
Art. 3º - Esta proposição entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA:
Dona Genilza Ramos Freire de Barros, casou- se com o Senhor Manoel Edesio de Barros, dessa união nasceram dois filhos Ana Maria e Roberto, e três netos Flavio, Roberta e Maria Raquel, a mesma deixou para sua família, um grande legado de ensinamentos, era professora da rede municipal aposentada onde educou vários jovens do Distrito de Umãs, além de ser perseverante na prática da hospitalidade, religiosidade,  contagiava a todos com o seu largo sorriso e com a paciência que não tinha limite, mulher de muita fé e guerreira. Partiu deixando um grande vazio nos corações dos familiares, esposo, filhos, netos,  genro, nora, parentes, vizinhos e amigos.
.



Salgueiro, 21 de maio de 2018.


Pedro Pereira de Lima
Vereador.

[bookmark: _GoBack]
image1.jpeg




